
LEI Nº17.779, 23.11.2021 (D.O. 25.11.21) 

  
  
  

DENOMINA ANTÔNIO BEZERRA DE LIMA 

– ANTÔNIO PREÁ A ARENINHA NO 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. 
  

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  
Art. 1.º Fica denominada Antônio Bezerra de Lima – Antônio Preá a 

Areninha que fica localizada na Praça Teodoro de Jesus Germano, no bairro 

Timbaúbas, no Município de Juazeiro do Norte. 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de 

novembro de 2021. 

  

Camilo Sobreira de Santana 

GOVERNADOR DO ESTADO 

Autoria: Nelinho coautoria Davi de Raimundão 

 


